
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 202.2022.DEAC.0878166.2022.015927

A Sua Excelência o Senhor
DR. GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Nesta
 
Assunto: Solicitação de alteração de titularidade da contas de Água da unidade de Itacoatiara.
 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, solicto que seja assinado requerimento padrão (0878175)
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - (SAAE - Itacoatiara) para que seja passado a
titularidade da conta de Água da unidade de Itacoatiara, recentemente inaugurada, para o nome desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Solicito também que seja iniciado procedimento para
realizar o contrato com a com a companhia SAAE - Itacoatiara. 
 
 
Respeitosamente,
 
Eng. PauloAugusto Lopes
Chefe DEAC
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 15/08/2022, às 16:45, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0878166
e o código CRC C759E730.
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REQUERIMENTO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO - 738/2022

SERV.AUT.AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA

CNPJ: 04320180000140

SAAE ITACOATIARA
RUA ADAMA STOR DE FIGUEIREDO, Nº  2401 - CENTRO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, residente do imóvel, situado à RUA 
BORBA 2221 nesta cidade, vem pelo presente instrumento requerer o(s) serviço (s) abaixo, declarando estar de 
acordo com o Regulamento desta Autarquia.

Serviço(s) Solicitado(s):
TRANSFERÊNCIA DE PROPRIETÁRIO.

Nestes Termos Pede Deferimento,
 
Quinta-feira, 4 de Agosto de 2022

Requer ido por: PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DEFERIDO  ______   INDEREFIDO  ______

_____,  ___ de ___________ de _______

Aprovado por:

Cadastro: 000023074     Logradouro: RUA BORBA 2221      Bairro: PEDREIRAS          Nº Hidrôm.:      Rota: 00006

Situação: 0 - LIGACAO NORMAL      Recebido em: 04/08/2022

INFORMAÇÕES TÉCNICAS - USO EXCLUSIVO DA EMPRESA

EXECUÇÃO - USO EXCLUSIVO DA EMPRESA

Rede de Esgoto Diâmetro: ____________________ mm(_______)   Material Utilizado: _________________________

Informado por

Informações Técnicas: Hidr. _____________________ Vazão_____________Leitura:_______________ Data:______________

Observação_____________________________________________________________________________________________

_____, ___ de ____________ de _______

Informado por

Destaque Aqui - Via do Req uerente

SAAE ITACOATIARA

Requerimento Nº 738/2022   Cadastro: 000023074

Situação em: _______ /_______/_______

Requerido por: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO AMAZONAS Atendido por: PAMELA

Requer ido por: PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Requerido por: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 487.2022.01AJ-SUBADM.0882690.2022.015927

Tratam os autos do Memorando 202 (0878166) da Divisão de Engenharia, Arquitetura e
Cálculo - DEAC solicitando que seja assinado requerimento padrão (0878175) do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Itacoatiara - (SAAE - Itacoatiara) para que seja passado a titularidade da conta de Água da
unidade de Itacoatiara, recentemente inaugurada, para o nome desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Amazonas, além de iniciar procedimento para realizar o contrato com a companhia SAAE - Itacoatiara. 

Quanto à assinatura do requerimento, deve ser realizado pela autoridade máxima deste
órgão, pois representa a titularidade do imóvel.

Quanto ao procedimento para realizar o contrato com a companhia SAAE - Itacoatiara,
AUTORIZO-O, devendo a DEAC providenciar o Termo de Referência correlato.

 
Cumpra-se. 
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 25 de agosto de 2022.
 
 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 25/08/2022, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0882690
e o código CRC 6D1549C6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 18.2022.DEAC.0886610.2022.015927

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável, dentro do
padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde
visando atender as unidades da CONTRATANTE nas cidades de Itacoatiara/AM, conforme as condições
previstas neste instrumento, observando-se as normas legais e regulamentares aplicáveis.
 
1. DADOS DA INSTITUIÇÃO
ÓRGÃO/ ENTIDADE PROPONENTE
Ministério Público do Estado do Amazonas – MP/AM.
CNPJ: 04.153.748/0001-85
ENDEREÇO: Avenida Coronel Teixeira, 7995 – Nova Esperança.
CIDADE: Manaus                UF: AM                       CEP: 69.037-473
DDD/FONE: (92) 3655-0500       DDD/FAX: (92) 3655-0763
 
2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
A contratação objeto deste Termo de Referência justifica-se pelo fato de que o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS, para consecução dos seus objetivos institucionais, quais sejam, a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis, conforme art. 127 da
Constituição Federal, faz-se premente o atendimento de serviço continuado básico de abastecimento de água
potável da unidade do município de Itacoatiara.
 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável,
visando atender a unidade da CONTRATANTE na cidade de
Itacoatiara/AM, órgão integrante do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, consoante
seguintes endereços:
 

UNIDADE CADASTRO ENDEREÇO

Itacoatiara/AM 000023074 Rua Borba n.º 2.221, Pedreiras

 
3.2. O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais),
acumulando o valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para período de 60 (sessenta) meses.
3.2.1. Nos casos em que houver alto consumo e/ou problemas e o valor orçado não cobrir as despesas com
abastecimento de água deverá a CONTRATANTE providenciar os recursos financeiros para o cumprimento
das obrigações contratadas.
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3.3. O prazo de vigência para prestação dos serviços deste Termo de Referência será de 60 (sessenta) meses,
contados a partir de sua assinatura.
 
4. DAS MEDIÇÕES E CONTROLE DE FORNECIMENTO
A ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública distribuidora de água
da CONTRATADA.
4.1. A medição e controle de fornecimento será feita por meio de aparelho de medição próprio ou por
consumo estimado, nos casos em que não for possível, por alguma razão, instalar o aparelho no imóvel
da CONTRATANTE.
4.2. O consumo médio será apurado por aparelho de medição a ser definido pela CONTRATADA.
4.3 Na ausência de medidores, o consumo poderá ser estimado em função do consumo médio presumido,
com base em atributo físico do imóvel ou outro que venha a ser estabelecido pela CONTRATADA.
4.4. Os aparelhos de medição de consumo são de propriedade da CONTRATADA, que a qualquer momento
poderá repará-los ou substituí-los, informando antecipadamente a respectiva alteração.
4.5. Após a instalação, os aparelhos de medição ficam confiados à CONTRATANTE, a qual prezará pelo seu
zelo e cuidado pelo mesmo período de duração da Contratação.
4.6. A CONTRATANTE não poderá proceder a quaisquer intervenções ou modificações no sistema de
distribuição de água da Contratada, incluindo o contador, sendo responsável pela sua integridade e
inviolabilidade e por quaisquer prejuízos que venham a sofrer.
4.7. A CONTRATANTE, tão logo tome conhecimento, deverá avisar a CONTRATADA sobre eventuais
anomalias nos contadores ou em outros equipamentos.
 
5. DO PREÇO E DO FATURAMENTO
5.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma fatura mensal, fixada
segundo os valores previstos na estrutura tarifária vigente, aprovada e autorizada pela CONTRATADA.
5.2. O valor da tarifa será reajustado de acordo com as autorizações emanadas pelas autoridades competentes
para realinhamento da estrutura tarifária de água praticada pela CONTRATADA.
5.3. As faturas/contas de consumo de água potável serão processadas mensalmente, de acordo com o
calendário de faturamento elaborado pela CONTRATADA.
5.4. Para efeitos de leitura ou verificação, a CONTRATANTE dará o livre acesso ao equipamento de
medição de consumo de água ao pessoal devidamente identificado e credenciado pela CONTRATADA.
 
6. DO PAGAMENTO DA FATURA
6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a data do vencimento da fatura/conta, por meio
de faturas/contas emitidas pela CONTRATADA.
6.2. O atraso nos pagamentos acarretará a incidência de multa por atraso e juros de mora, a contar da data do
vencimento da fatura até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da suspensão do fornecimento do serviço por
inadimplência, protesto e inscrição de dados nos serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros).
6.3. A CONTRATADA deve remeter as faturas/contas, devidamente discriminadas, em nome
da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ (MF) n.º 04.153.748.0001-85, acompanhadas da requerimento de
pagamento, recibo, certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
certidão de regularidade com as Fazendas Federal (incluindo a seguridade social), Estadual e Municipal, e
certidão de regularidade com a justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o
período do contrato.
6.3.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser verificada através da certidão
obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
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7. DA CONTINUIDADE E INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO
7.1. O serviço de fornecimento de água será efetuado de forma permanente e contínua, ressalvadas as
interrupções ocasionadas por causas naturais e ambientais, caso fortuito ou força maior.
7.2. Entende-se por interrupções por razões de serviço as que forem determinadas pela necessidade de
assegurar a exploração, melhorias, manutenção, execução de reparações na rede de distribuição da
Contratada, as quais se darão, sempre que previsíveis, por aviso prévio à Contratante, comunicadas com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.
8.2. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, conforme o valor previsto na fatura, nos prazos fixados.
8.3. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária, de acordo com as
normas legais, termos e condições estabelecidos nos regulamentos da CONTRATADA.
8.4. Ter um reservatório com o objetivo de manter uma reserva mínima de água para suprir suas necessidades
imediatas, assim como proceder periodicamente a sua higienização.
8.5. Não instalar sistema próprio de produção de água, bem como a contratação com terceiros, ainda que a
título precário, sem prévia e expressa autorização das autoridades competentes.
8.6. Não misturar a água potável fornecida pela CONTRATADA com outras que não sejam provenientes do
sistema público, assumindo, em relação a estas, total e exclusiva responsabilidade.
8.7. Não ceder, seja a que título for, água a terceiros, que deverá ser utilizada de forma restrita na unidade
usuária.
8.8. Observar as disposições da Lei Federal nº 11.445/07, do Decreto nº 7.217/10 e demais legislações
aplicável.
8.9. Designar, conforme legislação aplicável, representante(s) da PGJ-AM a ser(em) responsável(is) pelo
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
8.9.1. Essa fiscalização não exime a CONTRATADA das responsabilidades oriundas de suas falhas e/ou
omissões.
8.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação do serviço de
fornecimento de água, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil, fixando prazo para a sua
correção e exigindo as medidas reparadoras devidas.
8.11. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços.
8.12. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da segurança e qualidade dos serviços prestados.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar o serviço objeto deste Termo de Referência, reservado o direito de suspender, total ou
parcialmente, o fornecimento de água à CONTRATANTE e, portanto, desde já isenta por essa de qualquer
responsabilidade, penalidade ou indenização pelos prejuízos acaso advindos a si ou terceiros quando a
suspensão se verificar nos casos previstos na legislação e normas específicas de serviços de abastecimento de
água, ou por inobservância, pela CONTRATANTE, de quaisquer cláusulas desta carta-contrato.
9.2. Interromper a prestação dos serviços à CONTRATANTE, desde já isenta por essa de qualquer
responsabilidade, penalidade ou indenização pelos prejuízos acaso advindos a si ou a terceiros, quando a
interrupção se verificar nos casos de manutenção preventiva ou emergencial, melhorias, reparos de rotina,
alterações, substituições de equipamentos e materiais no sistema da CONTRATADA, ou serviços que
impeçam o fornecimento, no todo ou em parte, de suas instalações de captação, produção, tratamento e
distribuição de água.
9.3. Dar aviso prévio, sempre que possível, nos casos de necessidade de interrupção do fornecimento de água
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à CONTRATANTE, por causas previstas neste Termo de Referência.
9.4. Respeitar o regulamento e normas em vigor da CONTRATANTE, quanto à entrada e permanência de
funcionários da Contratada, em sua propriedade para prestação dos serviços.
9.5. Exigir, a qualquer tempo, proteção contra quaisquer perturbações que se produzam no seu sistema ou nos
equipamentos dos outros consumidores adjacentes, em consequência de funcionamento anormal de
equipamentos de utilização da CONTRATANTE.
9.6.  Todos aqueles que prestarem serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante toda a obra,
deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.
9.7. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e exclusivamente
responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou
indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, quaisquer que
tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus procuradores.
9.8. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança do trabalho, fornecendo todos os
equipamentos pessoais e de segurança do trabalho.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, o caso de falta de fornecimento de água
injustificada, a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais
sanções, que será aplicada na forma seguinte:

I - Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso no
fornecimento de água;
II - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,1% (um décimo por cento), calculado sobre o total dos dias em atraso;
III - Os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% (vinte por cento) do valor
total do contrato.

a) Na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto no inciso III
caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às demais implicações
legais, em especial a execução pela CONTRATANTE da garantia prestada.
Parágrafo primeiro. Pela inexecução parcial ou inexecução total das condições estabelecidas em
contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais cominações legais, multas
e penalidades previstas no Contrato, as seguintes sanções:

1. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender determinações necessárias à
regularização de faltas ou defeitos concernentes ao Contrato;
2. Multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos. Esta sanção será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas
neste item, quando a CONTRATADA convocada dentro do prazo de validade da proposta: não celebrar o
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; ensejar o retardamento contratual; não
mantiver a proposta; falhar ou fraudar com as obrigações contratuais; comportar-se de modo inidôneo; ou
cometer fraude fiscal.
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
Parágrafo segundo. A multa será descontada pela CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da
CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela maior que o crédito, deverá ser recolhida a conta a ser
indicada pela CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento pela
CONTRATADA da respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada
judicialmente com ônus ao devedor.
Parágrafo terceiro. As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente à
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do item 2, garantindo-se sempre o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o
descumprimento do estipulado no contrato decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado
e aceito pela CONTRATANTE.
 
11. DA ELABORAÇÃO
O presente Termo de Referência foi elaborado pela Divisão Engenharia Arquitetura e Cálculo – DEAC em
conformidade com as atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e
normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração e integra o procedimento interno.
 

DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaro que este Termo de Referência está de acordo com as Leis nº 8.666/93, nº 5.194/66, nº 6.496/77, nº
8.078/90, nº 10.406/02, e às demais legislações e normas pertinentes.
Manaus – AM,         de             de 2022.
 
 
Paulo Augusto de Oliveira Lopes
Agente Técnico – Engº. Civil
Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

 

APROVAÇÃO

Despacho de Ciência.
 
 
Manaus – AM,        de                de 2022.
 
 
Francisco Edinaldo Lira de Carvalho
Diretor – Geral

Despacho de Aprovação
(   ) Aprovado    (   ) Não aprovado
 
Manaus – AM,        de                          de 2022.
 
 
 
George Pestana Vieira
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 26/08/2022, às 10:46, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0886610
e o código CRC E78C8435.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 217.2022.DEAC.0886937.2022.015927

A Sua Excelência o Senhor
DR. FABRÍCIO SANTOS ALMEIDA
Secretário-Geral em exercício.
Nesta
 
Assunto: Solicitação de alteração de titularidade da contas de Água da unidade de Itacoatiara.
 
Senhor Secretário-Geral em exercício, 
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, em atendimento ao Despacho  Nº 487.2022.01AJ-
SUBADM.0882690.2022.015927 solicto que seja encaminhado para  a autoridade máxima deste órgão o
requerimento padrão (0878175) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - (SAAE -
Itacoatiara) para que seja passado a titularidade da conta de Água da unidade de Itacoatiara, para ser
assinado para que possa se proceder a contratação da sobrescrita empresa com a Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Amazonas. Tal requerimento transfere o nome da empresa Módulo Engenharia, empresa
responsável pela construção da edificação, para o nome desta PGJ/AM.
 
Respeitosamente,
 
Eng. Paulo Augusto Lopes
Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 26/08/2022, às 11:46, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0886937
e o código CRC 3BD0CD52.
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DESPACHO Nº 3997.2022.SGMP.0887138.2022.015927

Procedimento Interno - SEI n.º 2022.015927.
 
Trata-se de Memorando (0886937), remetido pelo Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo -
DEAC, versando sobre assunto: "Solicitação de alteração de titularidade da contas de Água
da unidade de Itacoatiara.". Segue na integra o teor do referido expediente:
 

Senhor Secretário-Geral em exercício, 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, em atendimento ao
Despacho  Nº 487.2022.01AJ-SUBADM.0882690.2022.015927 solicito
que seja encaminhado para  a autoridade máxima deste órgão o
requerimento padrão (0878175) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Itacoatiara - (SAAE - Itacoatiara) para que seja passado a titularidade
da conta de Água da unidade de Itacoatiara, para ser assinado para que
possa se proceder a contratação da sobrescrita empresa com a
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas. Tal requerimento
transfere o nome da empresa Módulo Engenharia, empresa responsável
pela construção da edificação, para o nome desta PGJ/AM.
Respeitosamente,

 
Considerando o disposto no Art. 5.º, parágrafo único, do Ato PGJ n.º 086/2018, de 17 de maio de 2018;
 
I - Encaminhe-se à Assessoria Jurídica do Procurador-Geral de Justiça (AJ-PGJ), para análise.
 
Cumpra-se.
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus
(AM), sábado, 27 de agosto de 2022.
 
 

(assinado eletronicamente)
FABRICIO SANTOS ALMEIDA

Promotor de Justiça de Entrância Inicial
Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Santos Almeida, Secretário(a)-Geral do
Ministério Público, em exercício, em 27/08/2022, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0887138
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DESPACHO Nº 373.2022.02AJ-PGJ.0893646.2022.015927

Autos: 2022.015927
Assunto: Solicitação de alteração de titularidade da contas de Água da unidade de Itacoatiara.
_________________________
 

Trata-se, nesta fase processual, do Memorando
n.º 217.2022.DEAC.0886937.2022.015927, subscrito pelo Sr. Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe
da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo (DEAC), por intermédio do qual solicita que seja
encaminhado o Requerimento Padrão (0878175) ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara
(SAAE - Itacoatiara) para que seja alterada a titularidade da conta de água da unidade de Itacoatiara, a fim de
que se possa proceder com a correlata contratação.

 
In casu, o Requerente esclareceu que o requerimento deverá transferir a titularidade da

empresa "Módulo Engenharia", empresa responsável pela construção da edificação, para esta Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

 
À vista do exposto, DETERMINO a remessa dos presentes autos à Secretaria-Geral do

Ministério Público do Estado do Amazonas para providências cabíveis à assinatura do Requerimento Padrão
(0878175).

 
À Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos para medidas de estilo

no que concerne ao Termo de Referência n.º 18.2022.DEAC.0886610.2022.015927.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

AMAZONAS, Manaus (AM), 09 de setembro de 2022. 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 09/09/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0893646
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SERV.AUT.AGUA E ESGOTO DE ITACOAT1ARA
SAAE ITACOATIARA
RUA ADAMASTOR DE FIG JEIREDO, N3 2401 - CENTRO 
CNPJ: 04320180000140

REQUERIMENTO PARA EXECUgAO DE SERVIQO - 738/2022

Cadastro: 000023074 Logradouro: RUA BOREA 2221 Bairro: PEDREIRAS N° Hidrom.: Rota: 00006

Situate: 0 - LIGACAO NORMAL Receb do err 04/08/2022

PROCURADORIA GERAL DE JUSTigA DO ESTADO DO AMAZONAS, residente do imovel, situado a RUA 
BORBA 2221 nesta cidade, vem pelo presente instrumento requerer o(s) servigo (s) abaixo, dedarando estar de 
acordo com o Regulamento desta Autarquio.

Servigo(s) Solicitado(s):
TRANSFERENCIA DE PROPRIETARIO.

Nestes Termos Pede Deferimento,

Quinta-feira, 4 de Agosto de 2022
DEFERIDO INDEREFIDO

de de

Requerido por: PROCURADORIA GERAL DE

r J>
Requerido por: PROCURADORIA GERET'Dir'' Aproiado por:

INFOR MApOES TECNICAS - USO EXCLUSIVO DAEMPRESA

Rede: de Esgoto Diametro: mm( ) N/bterial Utilizado:

Inbrmadopor

EXEC UQAO - U SO EXCLUSIVO OAEMPRESA

Informagoes Tecnicas: Hidr. Vazao. Leitura:. Data:.

Observagao.

da de

Infbrmado por

Destaqua Aqui • Via do Req ue'eme

SAAE ITACOATIARA

Requerimento N° 738/2022 Cadastro: 000023074

Situagao em: /

^)

Requerido por: PROCURADORIAGERALJ3E JUSTIQA
Atendido por: PAMELA

Requerido~por~PROClJRADORIAGER/\L DE JUSTICADO
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PARECER Nº 117.2022.01AJ-SUBADM.0897807.2022.015927

PROCESSO: 2022.015927
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de
água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de
2017, do Ministério da Saúde visando atender as unidades da CONTRATANTE nas cidades
de Itacoatiara/AM.

_______________________________________________________________________________________________

 

Retornam os autos tratando do Memorando 202 (0878166) da Divisão de Engenharia,
Arquitetura e Cálculo - DEAC, por meio do qual solicita que seja assinado requerimento padrão (0878175)
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - (SAAE - Itacoatiara) para que seja passado a
titularidade da conta de Água da unidade de Itacoatiara, recentemente inaugurada, para o nome desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, além de iniciar procedimento para realizar o contrato
com a companhia SAAE - Itacoatiara. 

Neste estágio processual, vem à análise da SUBADM o Termo de Referência visando à
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável, dentro do
padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde
visando atender as unidades da CONTRATANTE nas cidades de Itacoatiara/AM.

 
 É o breve relatório. OPINO.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento

do regime jurídico-administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que
moldam a atuação dos entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de
licitação, destacam-se, dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio
Bandeira de Mello (2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem
perseguições, simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio
da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que
impõe:

 
[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].
 

Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37,
inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse
público, bem como para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é
necessária, por regra, a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em
que se escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
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administrador, o regime jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas
situações em que serão aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação. Em qualquer caso, o Termo de Referência é o balizador e o limitador da atuação da
Administração Pública na procedimentalização da contratação.

Feitas tais considerações, cumpre esclarecer que o presente Parecer cinge-se tão somente à
análise do destacado Termo de Referência, à luz da legislação, doutrina e jurisprudência pertinentes; questões
de oportunidade e conveniência, bem como juízo de valor acerca da contratação, fogem à alçada do
parecerista.

Nesse sentido, cumpre assestar que o Termo de Referência é peça técnica indispensável
na fase interna da licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de realização de determinado objeto a ser
contratado pela Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º 8.666/93 assim dispõe, utilizando a
nomenclatura Projeto Básico:

 
Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
(...)
§ 9º. O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade
de licitação.
(...)
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado
causa.
Art. 15. Omissis
§ 7º. Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.

 

Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela
necessidade do referido estudo técnico preliminar:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.
(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5).

 

Com efeito, inobstante a contratação pretendida não envolva e/ou dependa da definição de
critérios técnicos muito detalhados, como sói ser as hipóteses de contratação de obras ou serviços de
engenharia ou de soluções de TI, é forçoso reconhecer que pressupostos técnicos, mesmo que mais simplórios
e menos relevantes, quando considerados em relação ao todo do objeto, compõem de forma decisiva a
especificação dos produtos que ora se pretendem adquirir. Nesse sentido, portanto, como se trata de
objeto contratual sem maiores complexidades, a simples justificativa da contratação suplanta tal
necessidade. 

Quanto ao objeto contido no citado Termo de Referência, tem-se que o Ministério Público
do Estado do Amazonas - MP/AM pretende a contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de
28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, visando atender as unidades da CONTRATANTE nas
cidades de Itacoatiara/AM.

Destarte, imperioso verificar se os elementos constitutivos do Termo de Referência se
encontram todos presentes, mormente no que tange à especificação do objeto a ser licitado, bem como a
forma pela qual o objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, estratégias de
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suprimentos e prazo de execução. Ao se consultar o compêndio de Orientações e Jurisprudência do TCU
(disponível em www.portaltcu.gov.br), tem-se que o Termo de Referência deve conter, dentre outros, os
seguintes elementos:

- Descrição do objeto do certame, de forma precisa, suficiente e clara;

- Critérios de aceitação do objeto;

- Critérios de avaliação do custo do bem ou serviço pela Administração, considerando os preços
praticados no mercado;

- Valor estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, se for o caso;

- Prazo de execução do serviço ou de entrega do objeto;

- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;

- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;

- Deveres do contratado e do contratante;

- Prazo de garantia, quando for o caso;

- Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

- Sanções por inadimplemento

 
Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que

o Termo de Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas
objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

No caso em análise, das informações constantes do Termo de Referência 18
(0886610), observa-se a presença dos requisitos exigíveis, como o objeto a ser contratado, com
especificação de itens, do preço e do faturamento, da continuidade e interrupção do fornecimento; das
obrigações da contratada e contratante e; da previsão de sanções administrativas.

Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui
expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Termo de Referência (0886610), dado que cumpre com todos os
requisitos exigidos pela Lei n. 8.666/93.

 
É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.

 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 15 de setembro de 2022.

 

TEREZA CRISTINA MOTA DOS SANTOS PINTO
Assessora Jurídica
Ato PGJ 176/2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Mota dos Santos Pinto, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 15/09/2022, às 15:34, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0897807
e o código CRC 9CF47B60.
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DESPACHO Nº 584.2022.01AJ-SUBADM.0897808.2022.015927

PROCESSO: 2022.015927

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de
fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N°
5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde visando atender as unidades
da CONTRATANTE nas cidades de Itacoatiara/AM.

______________________________________________________________________________________________________

 

Retornam os autos tratando do Memorando 202 (0878166) da Divisão de Engenharia,
Arquitetura e Cálculo - DEAC, por meio do qual solicita que seja assinado requerimento padrão (0878175)
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - (SAAE - Itacoatiara) para que seja passado a
titularidade da conta de Água da unidade de Itacoatiara, recentemente inaugurada, para o nome desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, além de iniciar procedimento para realizar o contrato
com a companhia SAAE - Itacoatiara. 

Neste estágio processual, vem à análise da SUBADM o Termo de Referência visando à
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável, dentro do
padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde
visando atender as unidades da contratante nas cidades de Itacoatiara/AM.

Nesse sentido, os autos vieram à análise da assessoria jurídica desta Subprocuradoria-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos - SUBADM, que opinou pela APROVAÇÃO do Termo de
Referência 18 (0886610), à medida que cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei n. 8.666/93.

Isto posto, ACOLHO o Parecer 117 (0897807) e APROVO o referido Termo,
devendo a SCOMS proceder a pesquisa de mercado e logo após, o processo seguirá à DOF, para
providências pertinentes.

 

Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 15 de setembro de 2022.

 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 15/09/2022, às 20:32, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0897808
e o código CRC C0E64560.
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MEMORANDO Nº 659.2022.SCOMS.0898507.2022.015927

Manaus, 16 de setembro de 2022.

 

Ao Sr.
CLILSON CASTRO VIANA
Diretor de Orçamento e Finanças – DO

 

Assunto: Contratação do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA –
SAAE.

 

Senhor Diretor,
 
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, encaminhamos os presentes autos que trata

da Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável, dentro
do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde
visando atender as unidades da Procuradoria-Geral de Justiça na cidade de Itacoatiara/AM.

Informamos que a SAAE detém a exclusividade na prestação de serviços públicos de
saneamento básico no município supracitado, impossibilitando pesquisa para fins de justificativa do preço.

Assim, remetemos o presente processo para as providências dessa Diretoria de Orçamento
e Finanças – DOF, conforme Quadro - Resumo do Processo de Compra 376 (SEI nº 0898531), com
valor anual estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais) e valor total estimado para o período de 60
meses de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Outrossim,  esclarecemos que o valor mensal constante do referido Quadro-Resumo
baseou-se nas informações contidas no Termo de Referência 18 (SEI nº 0886610), aprovado e acolhido por
meio do Despacho 584 (SEI nº 0897808).

 
Respeitosamente,
 

Anne Jakeline Carvalho das Neves
Chefe Setor de Compras e Serviços - SCOMS

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 16/09/2022, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0898507
e o código CRC 91EE5510.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
376.2022.SCOMS.0898531.2022.015927

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS PI nº: 2022.015927

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PC Nº  230/2022

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS DATA: 16/09/2022

QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº. 376.2022

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA –
SAAE

CNPJ 04.320.180/0001-40

DETALHAMENTO DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável,
dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do

Ministério da Saúde visando atender a unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas 
 na cidade de Itacoatiara/AM

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Mensal
Estimado

Valor
Anual

Estimado

Valor
Total

Estimado

1

Fornecimento de serviço
continuado básico de
abastecimento de água
potável da unidade desta
Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
no município de Itacoatiara

Mês 60 R$ 250,00 R$ 
3.000,00

R$
15.000,00

TOTAL R$ 
3.000,00

R$
15.000,00

MODALIDADE DA
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MODALIDADE DA
CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE
LICITAÇÃO  

X INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Art. 25, I, Lei nº. 8.666/93

 
SISTEMA DE
REGISTRO DE
PREÇOS

 

 PRORROGAÇÃO
CONTRATO  

 A LICITAR  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Valor mensal baseado nas informações contidas no Termo de Referência 18 (SEI nº 0886610), aprovado e
acolhido por meio do Despacho 584 (SEI nº 0897808).

- À DOF, para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves , Chefe do Setor
de Compras e Serviços - SCOMS, em 16/09/2022, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0898531
e o código CRC 24292CC0.

2022.015927 v6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO - NAD Nº 357.2022.DOF -
ORÇAMENTO.0899563.2022.015927

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 20202.015927
Processo de
Compra: 376.2022.SCOMS.0898531.2022.015927
Interessado: Paulo Augusto de Oliveira Lopes - Chefe da
Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

Modalidade: Estimativo
Origem: Inexigibilidade de
Licitação - Art. 25, I, Lei nº.
8.666/93
Credor: 04.320.180/0001-40 -
  SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARA – SAAE

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 -
Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e
Esgoto e Telefonia

Elemento: 3390.39 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento: 3390.39.44 -Servicos
De Agua E Esgoto

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 103.276,58

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 750,00

SALDO APÓS DESPESA
R$ 102.526,58

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade
estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde visando atender a unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do

Amazonas  na cidade de Itacoatiara/AM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Fornecimento de serviço continuado básico de abastecimento de água potável da unidade desta
Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas no município de Itacoatiara
 
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2022 (3 MESES) = R$ 750,00
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 (12 MESES)= R$ 3.000,00
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2024 (12 MESES)= R$ 3.000,00
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2025 (12 MESES)= R$ 3.000,00
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2026 (12 MESES)= R$ 3.000,00
VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2027 (9 MESES)= R$ 2.250,00

Mês 60 R$ 250,00 R$ 15.000,00

TOTAL (R$) R$ 15.000,00

Saldo atual composto pelo valor disponível para o respectivo elemento da despesa, conforme demonstrativo da execução orçamentária obtido no sistema AFI/SEFAZ no dia 19 de
setembro de 2022 (R$ 103.276,58).

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(       ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(  X  ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.
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Documento assinado eletronicamente por Clilson Castro Viana, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 20/09/2022, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nicolau Libório dos Santos Filho, Subprocurador(a)-
Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais , em 22/09/2022, às 13:05, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0899563
e o código CRC F95925C8.

2022.015927 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 80.2022.DCCON.0900710.2022.015927

Manaus (Am.), 21 de setembro de 2022.

À Sra. 
Marcela Cristina Andrade da Costa
Diretora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Itacoatiara
Rua Adamastor de Figueiredo , 2401 – Centro,
69.100-039, Iranduba/AM
 
Prezada Senhora,
 
Informo sobre a necessidade de contratação pelo Ministério Público do Estado do Amazonas da
empresa Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara – SAAE, por um período de 60 (sessenta)
meses, para a prestação do serviço de fornecimento de água potável e serviço de esgoto para o prédio onde
estão instaladas as Promotorias de Justiça de Itacoatiara/AM.
 
Deste modo, em caso de interesse na contratação, solicitamos que sejam encaminhados, o mais breve
possível, para o e-mail contratos@mpam.mp.br, os seguintes documentos:

1. Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais;

2. Cópia autenticada do RG e CPF  do responsável pela assinatura do contrato;
3. Caso seja sociedade anônima, enviar cópia autenticada da Ata de Aprovação de Conselho de

Administração;
4. Caso não seja sócio administrador, enviar procuração autenticada, contendo os poderes para

assinatura de ajuste com o poder público;
5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
6. Certidões negativas de débito com as Fazendas Federal (e obrigações previdenciárias), Estadual e

Municipal;
7. Certificado de regularidade quanto ao FGTS;
8. Certidão negativa de débitos trabalhistas;
9. Certidão de distribuição falência e recuperação de crédito;

10. Tabela contendo o valor das tarifas aplicadas ao MPE/AM, conforme as unidades consumidoras,
acompanhada, se possível, de documento que informe a data de reajuste das tarifas;

11. Minuta padrão de contrato de fornecimento de água potável e serviço de esgoto, se houver.

Caso não haja uma minuta padrão da empresa SAAE, será usada uma minuta de contrato elaborada por este
Ministério Público.
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Por fim, solicitamos que todos os documentos sejam enviados por  e-mail, não havendo necessidade
de entrega neste Ministério Público das vias físicas. 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 21/09/2022, às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0900710
e o código CRC 77C1C6D5.

2022.015927 v6
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E-mail - 0901022

Data de Envio: 
  21/09/2022 11:47:27

De: 
  MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br>

Para:
    cgl@saaeitacoatiara.com.br

Assunto: 
  Encaminha o OFÍCIO Nº 80.2022.DCCON referente à formalização de contrato

Mensagem: 
  Prezados,

Encaminho, anexo, o Ofício nº 80.2022.DCCON, para conhecimento e manifestação, com a brevidade que o caso
requer.

Att.,

Caroline Ellen Bezerra
Divisão de Contratos e Convênios do MPAM

Anexos:
    OFÍCIO Nº 80.2022.DCCON.0900710.2022.015927.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
CNPJ: 04.320.180/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:06:42 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2023.
Código de controle da certidão: A07F.A07E.A226.4E76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CARTA-CONTRATO Nº 12.2022.DCCON.0900741.2022.015927

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Carta-Contrato que entre si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS e
o SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARA.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Exmo. Sr. George Pestana Vieira, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do
RG nº 2149594-7 SESEG e inscrito no CPF sob o nº 416.286.245-15, e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA - SAAE, autarquia de serviços públicos, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º 04.320.180/0001-40, com sede na Rua Adamastor de Figueiredo, 2401 - Centro, Itacoatiara -
AM, 69100-003, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Diretor, o Sr. ________, portador do documento de identidade n.º _______, e inscrito no CPF (MF) sob o
n.º _________, nomeado por meio do Decreto n° 013/2021 – PGMP, de 04 de janeiro de 2021, firmam a
presente CARTA-CONTRATO, nos termos das Leis 8.666/93 e Lei n.º 13.303/16 e mediante as condições
a seguir estabelecidas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:
Constitui objeto desta carta-contrato a prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro do
padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde,
visando atender as unidades da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, conforme as condições
previstas neste instrumento, observando-se as normas legais e regulamentares aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DOS LOCAIS DE FORNECIMENTO:
A CONTRATADA deverá fornecer os serviços conforme as especificações estabelecidas nesta carta-
contrato, na seguinte unidade da CONTRATANTE:

UNIDADE CADASTRO ENDEREÇO

Itacoatiara/AM 000023074 Rua Borba n.º 2.221, Pedreiras

 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL:
O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), acumulando o
valor global estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para um período de 60 (sessenta) meses.

MINUTA
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Parágrafo único. Nos casos em que houver alto consumo e/ou problemas e o valor orçado não cobrir as
despesas com abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário deverá a CONTRATANTE providenciar os
recursos financeiros para o cumprimento das obrigações contratadas.
 
CLÁUSULA QUARTA — DAS MEDIÇÕES E CONTROLE DE FORNECIMENTO:
A ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública distribuidora de água
da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. A medição e controle de fornecimento serão feitos por meio de aparelho de medição
próprio ou por consumo estimado, nos casos em que não for possível, por alguma razão, instalar o aparelho no
imóvel da CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. O consumo médio será apurado por aparelho de medição a ser definido
pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Na ausência de medidores, o consumo poderá ser estimado em função do consumo
médio presumido, com base em atributo físico do imóvel ou outro que venha a ser estabelecido
pela CONTRATADA.
Parágrafo quarto. Os aparelhos de medição de consumo são de propriedade da CONTRATADA, que a
qualquer momento poderá repará-los ou substituí-los, informando antecipadamente a respectiva alteração.
Parágrafo quinto. Após a instalação, os aparelhos de medição ficam confiados à CONTRATANTE, a qual
prezará pelo seu zelo e cuidado pelo mesmo período de duração da Contratação.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE não poderá proceder a quaisquer intervenções ou modificações no
sistema de distribuição de água da CONTRATADA, incluindo o contador, sendo responsável pela sua
integridade e inviolabilidade e por quaisquer prejuízos que venham a sofrer.
Parágrafo sétimo. A CONTRATANTE, tão logo tome conhecimento, deverá avisar
a CONTRATADA sobre eventuais anomalias nos contadores ou em outros equipamentos.
 
CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO FATURAMENTO:
Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma fatura mensal, fixada
segundo os valores previstos na estrutura tarifária vigente, aprovada e autorizada pela CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O valor da tarifa será reajustado de acordo com as autorizações emanadas pelas
autoridades competentes para realinhamento da estrutura tarifária de água praticada pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo. As faturas/contas de consumo de água potável serão processadas mensalmente, de
acordo com o calendário de faturamento elaborado pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Para efeitos de leitura ou verificação, a CONTRATANTE dará o livre acesso ao
equipamento de medição de consumo de água ao pessoal devidamente identificado e credenciado
pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a data do vencimento das faturas emitidas
pela CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O atraso nos pagamentos acarretará a incidência de multa por atraso e juros de mora, a
contar da data do vencimento da fatura até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da suspensão do
fornecimento do serviço por inadimplência, protesto e inscrição de dados nos serviços de proteção ao crédito
(SPC/SERASA e outros).
Parágrafo segundo. A CONTRATADA deve entregar as faturas, devidamente discriminadas, em nome
da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ (MF) n.º 04.153.748.0001-85, acompanhadas da certidão de
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, certidão de regularidade com as
Fazendas Federal (incluindo a seguridade social), Estadual e Municipal, e certidão de regularidade com a
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justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o período do contrato.
Parágrafo terceiro. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser verificada
através da certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTINUIDADE E INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO:
O serviço de fornecimento de água será efetuado de forma permanente e contínua, ressalvadas as interrupções
ocasionadas por causas naturais e ambientais, caso fortuito ou força maior.
Parágrafo único. Entende-se por interrupções por razões de serviço as que forem determinadas pela
necessidade de assegurar a exploração, melhorias, manutenção, execução de reparações na rede de
distribuição da CONTRATADA, as quais se darão, sempre que previsíveis, por aviso prévio à
CONTRATANTE, comunicadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência desta carta-contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura, podendo
ser prorrogada, observado o interesse público e na forma da Lei n° 8.666/93.
 
CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES OPERATIVAS:
A presente carta-contrato deverá ser fielmente executada pelas partes, as quais se obrigam a obedecer às
seguintes normas:
I - São obrigações da CONTRATADA:

1. Executar os serviços objetos do presente instrumento, reservado o direito de suspender, total ou
parcialmente, o fornecimento de água à CONTRATANTE e, portanto, desde já isenta por essa de
qualquer responsabilidade, penalidade ou indenização pelos prejuízos acaso advindos a si ou terceiros
quando a suspensão se verificar nos casos previstos na legislação e normas específicas de serviços de
abastecimento de água, ou por inobservância, pela CONTRATANTE, de quaisquer cláusulas desta
carta-contrato.

2. Interromper a prestação dos serviços da CONTRATANTE quando a interrupção se verificar nos
casos de: manutenção preventiva ou emergencial, reparos de rotina, alterações, substituições de
equipamentos e materiais no sistema da CONTRATADA, ou serviços que impeçam o funcionamento,
no todo ou em parte, de suas instalações de captação, produção, tratamento e distribuição de água;

3. Dar aviso prévio, sempre que possível nos casos de necessidade de interrupção do fornecimento de
serviço de água à CONTRATANTE, por causas previstas no item "ii" desta cláusula;

4. Respeitar o regulamento em vigor da CONTRATANTE quanto à entrada de estranhos em sua
propriedade;

5. Exigir, a qualquer tempo, proteção contra quaisquer perturbações que se produzam no seu sistema, ou
nos equipamentos dos outros consumidores adjacentes, em consequência de funcionamento anormal de
equipamentos de utilização da CONTRATANTE.

6. Todos aqueles que prestarem serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante toda a obra,
deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.

7. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus
procuradores.

8. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança do trabalho, fornecendo todos os
equipamentos pessoais e de segurança do trabalho.
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II - São obrigações da CONTRATANTE:

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

2. Providenciar, nos prazos fixados, os pagamentos das faturas à CONTRATADA;
3. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária, de acordo com

as normas legais, termos e condições estabelecidas na Política de Ligação e Regulamento de Serviço da
Autarquia e demais legislações pertinentes.

4. Ter um reservatório com o objetivo de manter uma reserva mínima de água para suprir suas
necessidades imediatas, assim como proceder periodicamente a sua higienização;

5. Não instalar sistema próprio de produção de água, bem como a contratação com terceiros, ainda que a
título precário, sem prévia e expressa autorização das autoridades competentes;

6. Não misturar a água potável, fornecida pela CONTRATADA, com outras que não sejam provenientes
do sistema público, assumindo em relação a estas, total e exclusiva responsabilidade;

7. Não ceder, seja a que título for, água a terceiros, que deverá ser utilizada de forma restrita na unidade
usuária;

8. Observar as disposições da Lei federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, em especial o art. 45, § 2°
e Decreto federal n° 7.217, de 21 de junho de 2010, e demais legislações aplicáveis;

9. Designar, conforme legislação aplicável, representante(s) da CONTRATANTE a ser(em)
responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.

10. Essa fiscalização não exime a CONTRATADA das responsabilidades oriundas de suas falhas e/ou
omissões.

11. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação do serviço de
fornecimento de água, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil, fixando prazo para a sua
correção e exigindo as medidas reparadoras devidas.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços.
13. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da segurança e qualidade dos serviços prestados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte
dotação orçamentária: Unidade Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade Orçamentária:
03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 – Administração
de Serviços de energia elétrica, água e esgoto e telefonia; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da
Despesa: 33903944 – Serviços de água e esgoto; tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
_________, a Nota de Empenho n.º ___________, no valor global de R$
___________ (________________).

Parágrafo único. No exercício seguinte, o valor de R$ ________ (___________), relativo ao complemento
deste termo, será empenhado à conta de dotações consignadas para o orçamento vindouro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Sei n.º 2022.015927 e no Despacho de Dispensa de
Licitação n.º ______________, com fulcro no ______________________.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES:
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Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

1. Advertência.
2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos nesta carta-contrato e no termo de referência.
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

5. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a empresa, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, ficará impedida de licitar e contratar com o ESTADO DO AMAZONAS,
e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ainda ser aplicada multa de
até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, que, sem justificativa aceita pela Administração:

1. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
2. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
3. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
4. não mantiver a proposta;
5. falhar ou fraudar na execução do contrato;
6. comportar-se de modo inidôneo;
7. cometer fraude fiscal;
8. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9. não assinar a nota de empenho, a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço ou o contrato no

prazo estabelecido;

Parágrafo terceiro. Para os fins da subcondição da alínea “6”, reputar-se-ão inidôneos atos como os
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quarto. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar,
a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital
e das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
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Parágrafo sexto. A multa será descontada pela CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da
CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela maior que o crédito, deverá ser recolhida à conta a ser
indicada pela CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento pela
CONTRATADA da respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada
judicialmente com ônus ao devedor.
Parágrafo sétimo. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
Parágrafo oitavo. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o
contraditório e ampla defesa.
Parágrafo nono. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo.
Parágrafo décimo. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o
descumprimento do estipulado no contrato decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado
e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso no fornecimento de
água.
0,1% (um décimo por cento), calculado sobre o total dos dias em atraso, no caso de atraso no
recolhimento da multa aplicada.
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a título de multa compensatória, pela inexecução
parcial ou inexecução total das condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo primeiro. Os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% (vinte por
cento) do valor total do contrato.
Parágrafo segundo. Na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto no parágrafo
anterior, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às demais implicações
legais. 
Parágrafo terceiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.

1. O consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da
assinatura desta carta-contrato.

2. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento do
objeto deste Ajuste sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.

3. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados
pela CONTRATADA com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua
competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse
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efeito, para os seguintes fins: 

3.1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou
qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal
para a CONTRATADA e/ou aos seus usuários;
3.2. resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
3.3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO:
A presente carta-contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta
da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e Ato PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS:
As cláusulas contempladas neste contrato estão fundamentadas em normas e legislações vigente aplicáveis à
espécie, que regulamentam os serviços de fornecimento de água, sendo que as demais, sobre medição,
faturamento, ajustes e acréscimos são as atualmente regulamentadas pelo Contrato de Concessão e
Regulamento Interno da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Para os casos omissos no presente instrumento e relativos às condições de
fornecimento, prevalecerão as condições gerais estipuladas na legislação e normas em vigor aplicáveis à
espécie.
Parágrafo segundo. A abstenção eventual de qualquer das partes, no uso de quaisquer das faculdades
concedidas no presente instrumento, não implicará renúncia a utilização de tais faculdades.
Parágrafo terceiro. Os direitos e obrigações do presente contrato transmitem-se aos sucessores e
cessionários das partes contratantes, ficando, porém, entendido que, sem o prévio consentimento, por escrito,
da CONTRATADA, nenhuma validade terá qualquer cessão ou transferência porventura efetuada
pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas partes e
por duas testemunhas.
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal da Empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 28/09/2022, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0900741
e o código CRC 9D195702.

2022.015927 v23
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.320.180/0001-40 DUNS®: 678731043
Razão Social: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
Nome Fantasia: SAAE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/10/2022
Natureza Jurídica: ÓRGÃO PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/01/2023
FGTS 14/10/2022
Trabalhista Validade: 10/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/09/2022 10:51 de
CPF: 996.920.312-68      Nome: MAIKON ANTONIO FREITAS MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 28/09/2022 10:51:31 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA 
CNPJ: 04.320.180/0001-40 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 780.2022.DCCON.0905969.2022.015927

Manaus(Am.), 29 de setembro de 2022.
 

Ao Exmo. Sr. Dr.
GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTE
 

 
Assunto: Contratação do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAE.
 
 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) recebeu do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITACOATIARA - SAAE, via correspondência eletrônica, os documentos solicitados para
instrução do processo de contratação, os quais foram anexados aos autos.
Ato contínuo, esta DCCON elaborou e anexou aos autos a Minuta de Carta-Contrato 12 (0900741), a
qual deverá ser analisada e aprovada pela assessoria jurídica deste Parquet, nos termos do artigo 38,
parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.
O instrumento carta-contrato vem sendo utilizado por esta DCCON quando a contratação é decorrente de
processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por ser um instrumento mais simplificado.
Destacamos que, de acordo com as últimas faturas água das Promotorias de Justiça de Itacoatiara (0824725),
o valor mensal ficou em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando o valor estimado para 60
(sessenta) meses de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Outrossim, comunico que esta DCCON anexou o certificado emitido pelo Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF (0905112) e a tela da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica,
extraída do sítio do Tribunal de Contas da União (0905113), onde não consta impedimento de contratar com
a empresa. 
Desta forma, encaminhamos o Procedimento SEI n.º 2022.015927, para a tomada das providências cabíveis.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 29/09/2022, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0905969
e o código CRC 35546AF0.

2022.015927 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 129.2022.01AJ-SUBADM.0906486.2022.015927

PROCESSO N.º: 2022.015927
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de água
potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do
Ministério da Saúde visando atender as unidades da CONTRATANTE nas cidades de Itacoatiara/AM.
INTERESSADO: Chefia da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
_______________
 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. PARECER OBRIGATÓRIO. ARTIGO 38 DA LEI
8.666/93 E ARTIGO 37, CAPUT,  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL. ANÁLISE JURÍDICA. MINUTA DE
CARTA-CONTRATO. OBEDIÊNCIA ÀS FORMALIDADES LEGAIS.
ELEMENTOS FORMAIS E MATERIAIS OBRIGATÓRIOS
PRESENTES. ADMISSIBILIDADE.  APROVAÇÃO.

 
I. Do Relatório

 

Trata-se de espécie de processo administrativo interno, por intermédio do qual se busca
a Contratação de pessoa jurídica apta para prestação de serviços continuados de fornecimento de água
potável, visando atender as Promotorias unidades deste Ministério Público Estadual nas cidades
de Itacoatiara/AM

 
O Termo de Referência que instrui os autos foi aprovado pelo Despacho nº 584.2022.01-

AJ-SUBADM (0897808), seguindo o feito ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS que, por intermédio
do Memorando nº 659.2022.ASCOM (0898507), informou:

 
[...]
Informamos que a SAAE detém a exclusividade na prestação de serviços públicos de
saneamento básico no município supracitado, impossibilitando pesquisa para fins de
justificativa do preço.
Assim, remetemos o presente processo para as providências dessa Diretoria de Orçamento
e Finanças – DOF, conforme Quadro - Resumo do Processo de Compra 376 (SEI
nº 0898531), com valor anual estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais) e valor
total estimado para o período de 60 meses de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Outrossim,  esclarecemos que o valor mensal constante do referido Quadro-Resumo
baseou-se nas informações contidas no Termo de Referência 18 (SEI nº 0886610), aprovado
e acolhido por meio do Despacho 584 (SEI nº 0897808).
 

Após remessa de Ofício nº 80.2022.DCCON (0900710) à Diretoria do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto - SAAE Itacoatiara, foram juntados à instrução do caderno processual os seguintes anexos: 
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Lei de Criação da SAAE (0904539); Alteração da Lei de Criação da SAAE (0904536); Decreto nº 013-
2021 (0904537);  Lei nº 181, de 25 de maio de 2011 (0904538); Tabela Tarifária (0904540); Certidões de
Regularidade (0904550); SICAF SAAE Itacoatiara (0905112); Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica -
TCU (0905113).

 
Por fim, a Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, através do Memorando nº

780.2022.DCCON (0905969), juntou aos autos a Minuta de Carta-Contrato (0900741) e submeteu os
mesmos ao crivo desta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos para análise e
parecer.

 
É o relatório. Procedo ao parecer.
 

II.a Da Contratação Direta
 
A Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento do regime jurídico-

administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que moldam a atuação dos entes
estatais, impondo limitações e prerrogativas.

 
A respeito do regime jurídico-administrativo, aduz Marcelo Alexandrino e Vicente

Paulo (Direito Administrativo Descomplicado. 25ª ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017. P.
13):

 
Em suma, na descrição do regime jurídico-administrativo, nossos mais importantes autores
acentuam a existência, de um lado, de prerrogativas especiais da administração, de poderes
não existentes no direito privado, e, de outro, de restrições ou limitações na atuação
administrativa que não se verificam entre os particulares.

 
Com efeito, conclui-se que a necessidade de se deflagrar o procedimento licitatório decorre

de imposição do regime jurídico-administrativo, consoante a inteligência do artigo 37, XXI, da Constituição
Federal, in verbis:

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

 
Nesse diapasão, conclui Rafael Carvalho Rezende Oliveira (Licitações e Contratos

Administrativos. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método. 2015. P. 27):
 

A licitação é uma regra constitucional (Art. 37, XXI, da CRFB) que deve ser seguida para
formalização de contratos pela Administração Pública. Trata-se, destarte, de procedimento
administrativo instrumental, pois serve como instrumento necessário para o alcance de
uma finalidade: a contratação pública.
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Dentre os princípios que regem o procedimento licitatório, destacam-se os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

 
Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio

Bandeira de Mello (2009), "A Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem perseguições,
simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas".

 
Quanto ao princípio da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (Manual

de Direito Administrativo. 5ª ed. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 65) assevera que se trata de preceito que
impõe:

 
limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do
interesse público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato,
o agente estatal não pode deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim
exigirem, uma vez que suas atividades são necessárias à satisfação dos interesses do
povo.

 
Dessa forma, para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública,

é necessário a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em que se
escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
administrador, o regime jurídico administrativo.

 
Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª ed.

São Paulo: Dialética. 2010) conceitua o procedimento licitatório como “um procedimento administrativo
disciplinado por lei e por um ato administrativo prévio, que determina critérios objetivos de seleção da
proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, conduzido por um órgão dotado de
competência específica”.

 
De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo. 26ª

Ed. 2009, P. 532), a deflagração de qualquer procedimento licitatório depende da ocorrência de três
pressupostos, de três ordens, quais sejam, o lógico, jurídico e o fático. Acerca dos sobreditos requisitos
necessários para o início da licitação, é a lição do referido autor (Op. Cit. P. 533):

 
É pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de objetos e de uma
pluralidade de ofertantes . Sem isto não há como conceber uma licitação. Dita
impossibilidade é reconhecida já no próprio plano de um simples raciocínio abstrato. Tal
pressuposto diz, então com o tema de chamado “objeto singular” e com o tema identificado
como caso de “ofertante único ou exclusivo”.
É pressuposto jurídico o de que, em face do caso concreto, a licitação possa se constituir
em meio apto, ao menos em tese, para a Administração acudir ao interesse que deve
prover.
É pressuposto fático da licitação a existência de interessados em disputa-la. Nos casos em
que tal interesse não ocorra, não há como realiza-la. Seria inviável, por exemplo, abrir-se um
certame licitatório para obter o parecer de um jurista famoso, os serviços de um consagrado
advogado para uma sustentação oral, ou uma cirurgia a ser efetuada por renomado
especialista. Nenhum deles prestar-se-ia a isto.
 

Desta feita, conclui-se que a falta de qualquer um dos pressupostos inviabiliza a
deflagração do procedimento licitatório em decorrência da falta de sentido e finalidade para tal. Nesse
sentido, destaca Matheus Carvalho (Manual de Direito Administrativo, 9ª Ed. 2018. P. 498) que “pode-se
considerar que existem pressupostos de existência do certame e que a ausência de qualquer um deles tornaria
faticamente impossível ou juridicamente inviável a realização do procedimento”.
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Verifica-se, pois, que a norma sob exame, ao mesmo tempo em que estabelece parâmetros

às Unidades Orgânicas do Estado, bem como para suas derivações, adquirir e alienar, produtos e serviços, ela
também excepciona a exigência de ter que seguir-se o procedimento por ela estabelecido. Essas exceções, por
sua vez, estão previstas na Lei Ordinária que regulamenta o dispositivo constitucional sob análise, a Lei n.º
8.666/1993.

 
Há na referida norma, portanto, hipóteses em que não se exigirá (art. 25) a deflagração de

procedimento licitatório, e hipóteses em que essa sucessão de atos em cadeia, visando a um fim, são
dispensáveis (art. 24). Óbvio, também, que cada instituto (dispensa e inexigibilidade) será aplicável a situações
específicas concretamente verificadas.

 
A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra da licitação por excelência, pois ela

assume espaço justamente quando falecem, no caso concreto, os pressupostos empíricos e legais que
justificam o processo de licitação, pois essa exceção consiste exatamente na inviabilidade da própria
competição, quer pela natureza específica do objeto, quer pelos objetivos sociais visados pela Administração.

 
Conforme citado acima, as hipóteses relativas à inexigibilidade de licitação têm como cerne

legal o art. 25 da lei 8.666/93 que, em seus três incisos, elenca algumas situações onde a inexigibilidade é
aplicável. Importa ressaltar que tal relação não é exaustiva, mas numerus apertus, consoante os termos do
próprio dispositivo e a opinião pacífica da doutrina e jurisprudência pátrias. Sobre o assunto, opina Diógenes
Gasparini (Direito Administrativo. 5. ed. São Paulo: 2000, p. 430), in verbis:

 
Consoante a redação do art. 25, caput, do Estatuto federal Licitatório, vê-se que as
hipóteses elencadas em seus três incisos não são taxativas. Com efeito, a locução “em
especial”, consignada no final de seu texto, indica apenas uma exemplificação. Daí,
outras hipóteses poderão surgir no dia-a-dia da Administração Pública e autorizar a
pessoa, em tese obrigada a licitar, a contratar diretamente [...]
 

Na mesma sintonia, vejamos o entendimento da distinta doutrina de Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes (In Contratação Direta sem Licitação. 4. ed. Brasília: Brasília Jurídica, 1999, p. 405):

 
No caput do art. 25, estabelece a lei que é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial, quando ocorrer uma das três hipóteses
retratadas nos três incisos que anuncia. A expressão utilizada é salientada pela
doutrina pátria para assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando a
assertiva de que os casos registrados não são únicos.
 

Com relação à possibilidade de contratação direta, sem que haja
a necessidade de instauração de processo licitatório, para que se contrate os serviços em liça, há fundamento
na Lei n.º 8.666/1993, especificamente, no art. 25, caput, para tal fim. Vejamos: "Art. 25. É inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição [...]"

 

Propositalmente, opta-se por fazer menção, também, ao inciso I, pelo fato de o dispositivo,
em alguns casos, submeter o intérprete à dúvida, que consiste na possibilidade, ou não, de se inexigir o
certame licitatório, quando o que se pretende é a contratação de um serviço, em vez de um produto,
equipamento, ou qualquer outro bem de que precise a Administração. Aliás, conclusão nesse sentido é natural
ocorrer, principalmente porque a primeira interpretação que se faz, acerca de um dispositivo legal, é a
chamada literal, ou exegética, e como o legislador não incluiu a hipótese “prestação de serviços” no inciso
referido, não seria possível tal subsunção, a priori.
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Luiz Claudio de Azevedo Chaves, in: A contratação por inexigibilidade de licitação

com fornecedor ou prestador de serviço exclusivo. Breve análise do art. 25, I da Lei
8.666/93, esclarece:

 
De plano, impende salientar que a hipótese do inciso acima transcrito é destinada às
compras em que o fornecedor, distribuidor ou produtor for único ou exclusivo. O que
não significa dizer que em caso de haver necessidade de contratar um determinado
serviço e este somente puder ser executado por um único prestador, a licitação seria
obrigatória por falta de amparo legal.
Logo, o que importa, e sempre será o relevante, é que o objeto a ser contratado seja
fornecido ou prestado por quem é único. É desimportante o fato da exclusividade recair
numa hipótese de compra ou de serviço. (...)
 

Ocorre que, diante da omissão legislativa, a inexigibilidade somente será cabível para a
contratação de serviços, com supedâneo no caput do art. 25. A propósito, o Egrégio Tribunal de Contas
da União, sobre o tema, já se manifestou. Vejamos:

 
Abstenha-se de realizar a contratação de serviços com fundamento no inciso I do art. 25
da Lei no 8.666/1993, já que este dispositivo e específico para a aquisição de materiais,
equipamentos ou gêneros fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo. Contrate serviços diretamente, por inexigibilidade de licitação, somente
quando restar comprovada a inviabilidade de competição, em consonância com o
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei no 8.666/1993. . Ac. 1096/2007 Plenário.  (grifo nosso).
 

Acrescenta, outrossim, o Manual de Compras Diretas do TCU:
 
c. Caracterização da inexigibilidade
No art. 25, caput, é prevista a inexigibilidade de licitação, tendo como principal
característica a inviabilidade de competição, o que torna inviável a realização de
certame licitatório. Em complemento à regra prevista no caput do artigo, a norma
apresenta em seus incisos três situações em que se caracterizaria a inexigibilidade.
Portanto, o requisito principal da inexigibilidade está no caput do artigo, sendo os seus
incisos hipóteses meramente exemplificativas. (grifo nosso).
 

In casu, é inexigível o certame, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, vez que o
serviço de abastecimento de água potável é prestado de forma exclusiva pela autarquia municipal, nos termos
da Lei nº 1, de 19 de janeiro de 1968, respeitando-se, portanto, o disposto no artigo 7º, §5º da Lei de
Licitações. É caso, pois, de fornecedor exclusivo. Nas palavras do Professor Victor Aguiar Jardim de Amorim
(Licitações e Contratos Administrativos: teoria e jurisprudência, 2017, p. 170): 

 
A hipótese refere-se às situações nas quais a Administração almeja adquirir determinado
bem (materiais, equipamentos ou gêneros) que só possa ser fornecido por apenas um
produtor ou empresa, ou, ainda, quando a sua comercialização se dá por representante
comercial exclusivo. logo, é patente a inviabilidade de competição, já que é impossível
obter mais de uma proposta.
 

Diante de tais fundamentos, dada a condição de exclusividade na prestação do serviço
oferecido de abastecimento de água potável naquela municipalidade, consigno pela admissibilidade
da contratação direta pretendida, dada a explícita impossibilidade de competição.

 
II.b Da Minuta da Carta-Contrato

 
A expressão contratos da Administração é utilizada, em sentido amplo, para abranger todos
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os contratos celebrados pela Administração Pública, seja sob regime de direito público, seja sob regime de
direito privado. E a expressão contrato administrativo é reservada para designar tão somente os ajustes que o
órgão, nessa qualidade, celebra com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, sempre para a
consecução de fins públicos, segundo regime jurídico de direito público.

 
Quanto à Minuta de Carta-Contrato, ante os conceitos e características que identificam

um contrato/carta-contrato administrativa, a partir da análise do inteiro teor do instrumento, no que tange os
seus aspectos formais e materiais de constituição, necessário averiguar se a referida minuta contém as cláusulas
obrigatórias à sua efetivação.

 
O caput do art. 62, da Lei de Licitações, estabelece que:

 
O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos
nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço.
(...)

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra",
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber,
o disposto no art. 55 desta Lei."
 

A carta-contrato nada mais é do que o instrumento contratual ordinário sintetizado a
dispositivos simplificados, todavia sem distanciar-se dos elementos constitutivos mínimos obrigatórios exigidos
pela norma vigente.

 
Nesta seara, verifica-se que o objeto encontra-se bem explicitado e descrito, inclusive em

quantidade; os prazos e condições de execução devidamente estipulados, assim como a logística/engenharia de
realização do objeto e fiscalização.

 
As obrigações contratuais das partes encontram-se devidamente discriminadas, inclusive

quanto à contraprestação pecuniária, conforme disposto no Memorando nº 659.2022.SCOMS (0898507)
acerca do parâmetro estimado de valor contratual, e quanto à liquidação de pagamento.

 
III. Da Conclusão

 
Pelos motivos fáticos e jurídicos apresentados, com fulcro no art. art. 25, caput, da Lei

n. 8666, de 21 de junho de 1993, esta Assessoria Jurídica OPINA possibilidade de contratação direta do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Autarquia Municipal de Itacoatiara/AM.

 
De igual modo, em vista a estrita obediência aos critérios delineados pela Lei de Licitações

vigente, OPINA pela aprovação da Minuta de Carta-Contrato (0900741).
 
É o Parecer que submeto ao crivo de Vossa Excelência.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 30 de setembro de 2022.
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Rodrigo Otávio Lobo da Silva Costa
Assessor Jurídico

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ulysses Ramos Riker, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 03/10/2022, às 12:55, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0906486
e o código CRC 9FD0EED5.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 621.2022.01AJ-SUBADM.0906716.2022.015927

PROCESSO N.º: 2022.015927

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de fornecimento de
água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de
2017, do Ministério da Saúde visando atender as unidades da CONTRATANTE nas cidades
de Itacoatiara/AM.

INTERESSADO: Chefia da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC

_______________
 
CONSIDERANDO o objetivo institucional deste Ministério Público do Estado do Amazonas em promover
as melhorias necessárias visando proporcionar maior segurança e condições dignas do ambiente de trabalho
para o desempenho eficiente da missão constitucional cometida ao Parquet amazonense, primando pela
atividade desenvolvida no interior do Estado do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando 202.2022.DEAC (0878166), por intermédio do qual A Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, solicitou a celebração de instrumento contratual com a
companhia SAAE, Autarquia Municipal de Itacoatiara reponsável pelo abastecimento de água potável, com a
finalidade de atemder as Promotorias daquela Comarca;
 
CONSIDERANDO que o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, por intermédio do Memorando nº
659.2022.ASCOM (0898507), informou a condição de exclusividade da referida Autarquia Municipal na
prestação dos serviços pretendidos;
 
CONSIDERANDO a instrução processual promovida pela Divisão de Contratos e Convênios - DCCON,
em que se constatou a regularidade da pessoa jurídica a ser contratada; e,
 
CONSIDERANDO que, por meio do Parecer Jurídico nº 129.2022.01AJ-SUBADM (0906486),
manifestou-se pela admissibilidade de contratação direta, incidindo, na espécie, em hipótese de contratação
direta mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, promovendo
pela aprovação da minuta de Carta-Contrato (0900741) acostada aos autos,
 
R E S O L V O:
 
I – ACOLHER, na íntegra, o Parecer nº 129.2022.01AJ-SUBADM, por meio do qual a Assessoria Jurídica
opinou pela contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, com arrimo no art. 25, caput, da Lei n.º
8.666/93, aprovando respectiva minuta de Carta-Contrato;
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II – ADJUDICAR ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
(SAAE - ITACOATIARA) , Autarquia Municipal inscrita no CNPJ sob o nº 04.320.180/0001-40, o objeto
da contratação, no valor estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo com a Nota de Autorização
de Despesas/Adjudicação - NAD 357 (0899563);
 
III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as providências de estilo;
 
IV – Após, à DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – DCCON, para as medidas necessárias.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,  Manaus
(AM), 30 de setembro de 2022.

 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 30/09/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0906716
e o código CRC F8F582A7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 336.2022.SUBADM.0908829.2022.015927

Certifico, para todos os fins, que o documento 0906716 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico.

É o que me cumpre certificar.
Manaus-AM, 04 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 04/10/2022, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0908829
e o código CRC 3F5661DB.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CARTA-CONTRATO Nº 005/2022-MP/PGJ

 
Carta-Contrato que entre si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS e
o SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARA.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo. Sr. George
Pestana Vieira, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do RG nº 2149594-7 SESEG e inscrito
no CPF sob o nº 416.286.245-15, e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARA - SAAE, autarquia de serviços públicos, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
04.320.180/0001-40, com sede na Rua Adamastor de Figueiredo, 2401 - Centro, Itacoatiara - AM, 69100-
003, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela sua Diretora
Presidente, a Sra. Marcela Cristine Andrade da Costa, portadora do documento de identidade n.º
25977601 - SSP/AM, e inscrita no CPF (MF) sob o n.º 037.581.494-95, nomeada por meio do Decreto n°
013/2021 – PGMP, de 04 de janeiro de 2021, firmam a presente CARTA-CONTRATO, nos termos das
Leis 8.666/93 e Lei n.º 13.303/16 e mediante as condições a seguir estabelecidas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:
Constitui objeto desta carta-contrato a prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro do
padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde,
visando atender as unidades da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, conforme as condições
previstas neste instrumento, observando-se as normas legais e regulamentares aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA — DOS LOCAIS DE FORNECIMENTO:
A CONTRATADA deverá fornecer os serviços conforme as especificações estabelecidas nesta carta-
contrato, na seguinte unidade da CONTRATANTE:

UNIDADE CADASTRO ENDEREÇO

Itacoatiara/AM 000023074 Rua Borba n.º 2.221, Pedreiras

 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL:
O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), acumulando o
valor global estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para um período de 60 (sessenta) meses.
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Parágrafo único. Nos casos em que houver alto consumo e/ou problemas e o valor orçado não cobrir as
despesas com abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário deverá a CONTRATANTE providenciar os
recursos financeiros para o cumprimento das obrigações contratadas.
 
CLÁUSULA QUARTA — DAS MEDIÇÕES E CONTROLE DE FORNECIMENTO:
A ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública distribuidora de água
da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. A medição e controle de fornecimento serão feitos por meio de aparelho de medição
próprio ou por consumo estimado, nos casos em que não for possível, por alguma razão, instalar o aparelho no
imóvel da CONTRATANTE.
Parágrafo segundo. O consumo médio será apurado por aparelho de medição a ser definido
pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Na ausência de medidores, o consumo poderá ser estimado em função do consumo
médio presumido, com base em atributo físico do imóvel ou outro que venha a ser estabelecido
pela CONTRATADA.
Parágrafo quarto. Os aparelhos de medição de consumo são de propriedade da CONTRATADA, que a
qualquer momento poderá repará-los ou substituí-los, informando antecipadamente a respectiva alteração.
Parágrafo quinto. Após a instalação, os aparelhos de medição ficam confiados à CONTRATANTE, a qual
prezará pelo seu zelo e cuidado pelo mesmo período de duração da Contratação.
Parágrafo sexto. A CONTRATANTE não poderá proceder a quaisquer intervenções ou modificações no
sistema de distribuição de água da CONTRATADA, incluindo o contador, sendo responsável pela sua
integridade e inviolabilidade e por quaisquer prejuízos que venham a sofrer.
Parágrafo sétimo. A CONTRATANTE, tão logo tome conhecimento, deverá avisar
a CONTRATADA sobre eventuais anomalias nos contadores ou em outros equipamentos.
 
CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO FATURAMENTO:
Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma fatura mensal, fixada
segundo os valores previstos na estrutura tarifária vigente, aprovada e autorizada pela CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O valor da tarifa será reajustado de acordo com as autorizações emanadas pelas
autoridades competentes para realinhamento da estrutura tarifária de água praticada pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo. As faturas/contas de consumo de água potável serão processadas mensalmente, de
acordo com o calendário de faturamento elaborado pela CONTRATADA.
Parágrafo terceiro. Para efeitos de leitura ou verificação, a CONTRATANTE dará o livre acesso ao
equipamento de medição de consumo de água ao pessoal devidamente identificado e credenciado
pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a data do vencimento das faturas emitidas
pela CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O atraso nos pagamentos acarretará a incidência de multa por atraso e juros de mora, a
contar da data do vencimento da fatura até o seu efetivo pagamento, sem prejuízo da suspensão do
fornecimento do serviço por inadimplência, protesto e inscrição de dados nos serviços de proteção ao crédito
(SPC/SERASA e outros).
Parágrafo segundo. A CONTRATADA deve entregar as faturas, devidamente discriminadas, em nome
da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ (MF) n.º 04.153.748.0001-85, acompanhadas da certidão de
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, certidão de regularidade com as
Fazendas Federal (incluindo a seguridade social), Estadual e Municipal, e certidão de regularidade com a
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justiça trabalhista, sendo que a regularidade deverá ser mantida durante todo o período do contrato.
Parágrafo terceiro. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser verificada
através da certidão obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, a ser convalidada pela FISCALIZAÇÃO.
 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTINUIDADE E INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO:
O serviço de fornecimento de água será efetuado de forma permanente e contínua, ressalvadas as interrupções
ocasionadas por causas naturais e ambientais, caso fortuito ou força maior.
Parágrafo único. Entende-se por interrupções por razões de serviço as que forem determinadas pela
necessidade de assegurar a exploração, melhorias, manutenção, execução de reparações na rede de
distribuição da CONTRATADA, as quais se darão, sempre que previsíveis, por aviso prévio à
CONTRATANTE, comunicadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
 
CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência desta carta-contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura, podendo
ser prorrogada, observado o interesse público e na forma da Lei n° 8.666/93.
 
CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES OPERATIVAS:
A presente carta-contrato deverá ser fielmente executada pelas partes, as quais se obrigam a obedecer às
seguintes normas:
I - São obrigações da CONTRATADA:

1. Executar os serviços objetos do presente instrumento, reservado o direito de suspender, total ou
parcialmente, o fornecimento de água à CONTRATANTE e, portanto, desde já isenta por essa de
qualquer responsabilidade, penalidade ou indenização pelos prejuízos acaso advindos a si ou terceiros
quando a suspensão se verificar nos casos previstos na legislação e normas específicas de serviços de
abastecimento de água, ou por inobservância, pela CONTRATANTE, de quaisquer cláusulas desta
carta-contrato.

2. Interromper a prestação dos serviços da CONTRATANTE quando a interrupção se verificar nos
casos de: manutenção preventiva ou emergencial, reparos de rotina, alterações, substituições de
equipamentos e materiais no sistema da CONTRATADA, ou serviços que impeçam o funcionamento,
no todo ou em parte, de suas instalações de captação, produção, tratamento e distribuição de água;

3. Dar aviso prévio, sempre que possível nos casos de necessidade de interrupção do fornecimento de
serviço de água à CONTRATANTE, por causas previstas no item "ii" desta cláusula;

4. Respeitar o regulamento em vigor da CONTRATANTE quanto à entrada de estranhos em sua
propriedade;

5. Exigir, a qualquer tempo, proteção contra quaisquer perturbações que se produzam no seu sistema, ou
nos equipamentos dos outros consumidores adjacentes, em consequência de funcionamento anormal de
equipamentos de utilização da CONTRATANTE.

6. Todos aqueles que prestarem serviços à CONTRATADA, temporariamente ou durante toda a obra,
deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.

7. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus
procuradores.

8. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança do trabalho, fornecendo todos os
equipamentos pessoais e de segurança do trabalho.
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II - São obrigações da CONTRATANTE:

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

2. Providenciar, nos prazos fixados, os pagamentos das faturas à CONTRATADA;
3. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária, de acordo com

as normas legais, termos e condições estabelecidas na Política de Ligação e Regulamento de Serviço da
Autarquia e demais legislações pertinentes.

4. Ter um reservatório com o objetivo de manter uma reserva mínima de água para suprir suas
necessidades imediatas, assim como proceder periodicamente a sua higienização;

5. Não instalar sistema próprio de produção de água, bem como a contratação com terceiros, ainda que a
título precário, sem prévia e expressa autorização das autoridades competentes;

6. Não misturar a água potável, fornecida pela CONTRATADA, com outras que não sejam provenientes
do sistema público, assumindo em relação a estas, total e exclusiva responsabilidade;

7. Não ceder, seja a que título for, água a terceiros, que deverá ser utilizada de forma restrita na unidade
usuária;

8. Observar as disposições da Lei federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, em especial o art. 45, § 2°
e Decreto federal n° 7.217, de 21 de junho de 2010, e demais legislações aplicáveis;

9. Designar, conforme legislação aplicável, representante(s) da CONTRATANTE a ser(em)
responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.

10. Essa fiscalização não exime a CONTRATADA das responsabilidades oriundas de suas falhas e/ou
omissões.

11. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação do serviço de
fornecimento de água, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil, fixando prazo para a sua
correção e exigindo as medidas reparadoras devidas.

12. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços.
13. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da segurança e qualidade dos serviços prestados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte
dotação orçamentária: Unidade Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade Orçamentária:
03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 – Administração
de Serviços de energia elétrica, água e esgoto e telefonia; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da
Despesa: 33903944 – Serviços de água e esgoto; tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em
03/10/2022, a Nota de Empenho n.º 2022NE0001983, no valor global de R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais).

Parágrafo único. Nos exercícios seguintes, o valor de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta
reais), relativo ao complemento deste termo, será empenhado à conta de dotações consignadas para os
orçamentos vindouros.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Sei n.º 2022.015927 e no Despacho de Inexigibilidade
de Licitação n.º 621.2022.01AJ-SUBADM.0906716.2022.015927, com fulcro no  art. 25, caput, da Lei n.º
8.666/93.
 

Carta-Contrato 005/2022-MP/PGJ (0909600)         SEI 2022.015927 / pg. 101



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

1. Advertência.
2. Multas percentuais, nos termos estabelecidos nesta carta-contrato e no termo de referência.
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

5. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a empresa, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, ficará impedida de licitar e contratar com o ESTADO DO AMAZONAS,
e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, podendo ainda ser aplicada multa de
até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, que, sem justificativa aceita pela Administração:

1. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
2. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
3. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
4. não mantiver a proposta;
5. falhar ou fraudar na execução do contrato;
6. comportar-se de modo inidôneo;
7. cometer fraude fiscal;
8. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9. não assinar a nota de empenho, a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço ou o contrato no

prazo estabelecido;

Parágrafo terceiro. Para os fins da subcondição da alínea “6”, reputar-se-ão inidôneos atos como os
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quarto. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar,
a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital
e das demais cominações legais.
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Parágrafo quinto. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo sexto. A multa será descontada pela CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da
CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela maior que o crédito, deverá ser recolhida à conta a ser
indicada pela CONTRATANTE, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento pela
CONTRATADA da respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela cobrada
judicialmente com ônus ao devedor.
Parágrafo sétimo. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
Parágrafo oitavo. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o
contraditório e ampla defesa.
Parágrafo nono. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo.
Parágrafo décimo. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o
descumprimento do estipulado no contrato decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado
e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso no fornecimento de
água.
0,1% (um décimo por cento), calculado sobre o total dos dias em atraso, no caso de atraso no
recolhimento da multa aplicada.
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a título de multa compensatória, pela inexecução
parcial ou inexecução total das condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo primeiro. Os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% (vinte por
cento) do valor total do contrato.
Parágrafo segundo. Na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto no parágrafo
anterior, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às demais implicações
legais. 
Parágrafo terceiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo quarto. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS:
As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as disposições legais vigentes,
nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas
naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.

1. O consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por meio da
assinatura desta carta-contrato.

2. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao cumprimento do
objeto deste Ajuste sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.

3. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam compartilhados
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pela CONTRATADA com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua
competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse
efeito, para os seguintes fins: 

3.1. colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade intelectual ou
qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal
para a CONTRATADA e/ou aos seus usuários;
3.2. resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, exercício ou
defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
3.3. cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de autoridade
competente devidamente fundamentado e motivado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO:
A presente carta-contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta
da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e Ato PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS:
As cláusulas contempladas neste contrato estão fundamentadas em normas e legislações vigente aplicáveis à
espécie, que regulamentam os serviços de fornecimento de água, sendo que as demais, sobre medição,
faturamento, ajustes e acréscimos são as atualmente regulamentadas pelo Contrato de Concessão e
Regulamento Interno da CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. Para os casos omissos no presente instrumento e relativos às condições de
fornecimento, prevalecerão as condições gerais estipuladas na legislação e normas em vigor aplicáveis à
espécie.
Parágrafo segundo. A abstenção eventual de qualquer das partes, no uso de quaisquer das faculdades
concedidas no presente instrumento, não implicará renúncia a utilização de tais faculdades.
Parágrafo terceiro. Os direitos e obrigações do presente contrato transmitem-se aos sucessores e
cessionários das partes contratantes, ficando, porém, entendido que, sem o prévio consentimento, por escrito,
da CONTRATADA, nenhuma validade terá qualquer cessão ou transferência porventura efetuada
pelo CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas partes e
por duas testemunhas.
 
 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
 

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA
Diretora Presidente da Empresa

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
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Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 21/10/2022, às 12:55, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA,
Usuário Externo, em 25/10/2022, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Testemunha, em 26/10/2022,
às 08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hélder Nóbrega Ribeiro, Testemunha, em
26/10/2022, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0909600
e o código CRC 7F69CC1A.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 04.320.180/0001-40
Certidão nº: 35721981/2022
Expedição: 21/10/2022, às 10:01:40
Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.320.180/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.320.180/0001-40
Razão Social:SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
Endereço: RUA ADAMASTOR DE FIGUEIREDO 2401 / CENTRO / ITACOATIARA / AM /

69100-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2022 a 02/11/2022 
 
Certificação Número: 2022100401070106908893

Informação obtida em 21/10/2022 10:06:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.320.180/0001-40 DUNS®: 678731043
Razão Social: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
Nome Fantasia: SAAE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2023
Natureza Jurídica: ÓRGÃO PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/01/2023
FGTS 02/11/2022
Trabalhista Validade: 10/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/10/2022 16:06 de
CPF: 996.920.312-68      Nome: MAIKON ANTONIO FREITAS MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 21/10/2022 16:07:51 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA 
CNPJ: 04.320.180/0001-40 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EXTRATO Nº 82.2022.DCCON.0921958.2022.015927

Processo: 2022.015927.
Espécie: Carta-Contrato nº 005/2022 - MP/PGJ.
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido
na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, visando atender as unidades
da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, conforme as condições previstas neste instrumento,
observando-se as normas legais e regulamentares aplicáveis.
Fundamento Legal: Processo Sei n.º 2022.015927 e no Despacho de Inexigibilidade de Licitação
n.º 621.2022.01AJ-SUBADM.0906716.2022.015927, com fulcro no  art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura (25/10/2022).
Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), acumulando o valor global estimado de R$
15.000,00 (quinze mil reais), para um período de 60 (sessenta) meses.
Doatação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de
Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 – Administração de Serviços de energia elétrica, água e esgoto e
telefonia; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903944 – Serviços de água e
esgoto; tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 03/10/2022, a Nota de Empenho n.º
2022NE0001983, no valor global de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas.
Contratado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara/AM (SAAE - Itacoatiara-AM). 
Signatários: Exmo. Sr. GEORGE PESTANA VIEIRA  (Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos) e a Sra.  MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA (Diretora-Presidente).
Data da Assinatura: 25.10.2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Hélder Nóbrega Ribeiro, Elaborador(a) do Extrato,
em 26/10/2022, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0921958
e o código CRC 48EC595F.
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EXTRATO Nº 82.2022.DCCON.0921958.2022.015927

Processo: 2022.015927.
Especie: Carta-Contrato nº 005/2022 - MP/PGJ.
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro
do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro
de 2017, do Ministério da Saúde, visando atender as unidades da
CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, conforme as condições
previstas neste instrumento, observando-se as normas legais e
regulamentares aplicáveis.
Fundamento Legal: Processo Sei n.º 2022.015927 e no Despacho de
I n e x i g i b i l i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  n . º  6 2 1 . 2 0 2 2 . 0 1 A J -
SUBADM.0906716.2022.015927, com fulcro no  art. 25, caput, da Lei
n.º 8.666/93.
Vigencia: 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura
(25/10/2022).
Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), acumulando o valor
global estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para um período de
60 (sessenta) meses.
Doatação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria-
Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2087.0001 –
Administração de Serviços de energia elétrica, água e esgoto e
telefonia; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da Despesa:
33903944 – Serviços de água e esgoto; tendo sido emitida, pela
CONTRATANTE, em 03/10/2022, a Nota de Empenho n.º
2022NE0001983, no valor global de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais).
Contratante: Ministerio Publico do Estado do Amazonas, por intermedio
da Procuradoria-Geral de Justica do Estado do Amazonas.
Contratado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara/AM
(SAAE - Itacoatiara-AM).
Signatarios: Exmo. Sr. GEORGE PESTANA VIEIRA (Subprocurador-
Geral de Justica para Assuntos Administrativos) e a Sra.  MARCELA
CRISTINE ANDRADE DA COSTA (Diretora-Presidente).
Data da Assinatura: 25.10.2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justica para Assuntos Administrativos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
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MEMORANDO Nº 869.2022.DCCON.0925302.2022.015927

Manaus, 31 de outubro de 2022.

Ao Exmo. Sr. Dr.
GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTA

Assunto: Solicitação de designação de gestor/fiscal - Carta Contrato Administrativo nº 005/2022 - MP/PGJ.
 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,
 
Considerando a celebração do Carta Contrato Administrativo º 005/2022 - MP/PGJ (0909600) firmado
entre este Ministério Público e a SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE ITACOATIARA - SAAE, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro
do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde,
visando atender as unidades da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, informo sobre a
necessidade de designação de gestor/fiscal para o Contrato em questão.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 03/11/2022, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0925302
e o código CRC 3BEA8374.

2022.015927 v2

Memorando 869 (0925302)         SEI 2022.015927 / pg. 118

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 3188.2022.SUBADM.0927312.2022.015927

De ordem do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos,

Considerando o teor do Memorando Nº 869.2022.DCCON (0925302), encaminhem-se
os autos:

À Diretoria de Administração, para indicação de gestor/fiscal do contrato em tela
Secretaria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em

Manaus-AM.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 03/11/2022, às 21:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0927312
e o código CRC 09A9DD76.

2022.015927 v2

Despacho 3188 (0927312)         SEI 2022.015927 / pg. 119

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 268.2022.DA.0933063.2022.015927

Manaus, 10 de outubro de 2022.
 

De: Diretoria de Administração.
Para: Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos.

 
Assunto: Indicação de gestor/fiscal para a Carta-Contrato nº 005/2022 - MP/PGJ

(0911591).
 
Senhor(a) Subprocurador(a)-Geral,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, em reposta ao DESPACHO Nº

3188.2022.SUBADM.0927312.2022.015927, informo o nome da servidora LUCIANA DE SOUZA
CARVALHO, Agente Técnico - Engenheiro Civil e, na ausência desta, o servidor  PAULO AUGUSTO
DE OLIVEIRA LOPES, Agente Técnico Engenheiro - Civil, como substituto.

 
Respeitosamente,
 

Patrícia Machado da Veiga
Diretora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Machado da Veiga, Diretor(a) de
Administração - DA, em 11/11/2022, às 08:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0933063
e o código CRC DB6C799C.
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PORTARIA N° 1359/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.015927 – SEI,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR a servidora LUCIANA DE SOUZA CARVALHO , Agente Técnico

Engenheiro - Civil, para acompanhar, gerir e fiscalizar o Contrato Administrativo nº 005/2022– MP/PGJ
(0909600), firmado entre este Ministério Público Estadual e a empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA - SAAE, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento
de água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do
Ministério da Saúde, visando atender as unidades da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM;

II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica designado como
gestor/fiscal do referido Contrato o servidor PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA LOPES, Agente
Técnico Engenheiro - Civil.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 16 de novembro de 2022.

 

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por George Pestana Vieira, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/11/2022, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0934806
e o código CRC 8ABEA19C.
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CERTIDÃO Nº 487.2022.SUBADM.0936798.2022.015927

Certifico, para todos os fins, que o documento 0934806 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico.

É o que me cumpre certificar.
Manaus-AM, 19 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 19/11/2022, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0936798
e o código CRC BD3FA7CA.

2022.015927 v2

Certidão 487 (0936798)         SEI 2022.015927 / pg. 122

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 959.2022.DCCON.0936848.2022.015927

Manaus, 21 de novembro de 2022.

Ao Senhor
Marcos André Abensur
Diretor de Orçamento e Finanças da PGJ/AM
 
À Senhora  
LUCIANA DE SOUZA CARVALHO
Agente Técnico Engenheiro - Civil
 
 
 
Assunto: Celebração da Carta-Contrato n.º 005/2022 – MP/PGJ
 
 
Prezados Senhores,
 
Considerando a celebração da Carta-Contrato n.º 005/2022 – MP/PGJ (SEI nº 0909600), firmado entre
este Ministério Público Estadual e a empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE ITACOATIARA - SAAE, cujo objeto é a prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro
do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde,
visando atender as unidades da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, encaminho os presentes
autos, para conhecimento e adoção de providências cabíveis.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 21/11/2022, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0936848
e o código CRC F6F90ABA.
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MEMORANDO Nº 323.2022.DEAC.0937148.2022.015927

Da: Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
Para: Srª. Patrícia Machado da Veiga
         Diretora de Administração
 
 
Assunto: Informar a necessidade de correção de indicação de gestor/fiscal à Carta-Contrato nº 005/2022 -
MP/PGJ - Prestação de serviço de fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade
estabelecido na PRC N° 5 de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, visando atender as unidades
da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM.
 
Senhora Diretora de Administração,
 
Venho solicitar a correção na indicação de gestor/fiscal à Carta-Contrato nº 005/2022 - MP/PGJ - P restação
de serviço de fornecimento de água potável, dentro do padrão de potabilidade estabelecido na PRC N° 5 de
28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, visando atender as unidades
da CONTRATANTE na cidade de Itacoatiara/AM, pois:
 

"A fim de se evitar qualquer ingerência nas atividades de fiscalização,
não deve o fiscal de contratos ser subordinado ao gestor de contratos,
e, a bem do princípio da segregação de funções, as atividades de gestor
de contratos e fiscal de contratos não devem ser atribuídas a uma
mesma pessoa. “Não obstante a não segregação dessas duas
atribuições não possam ser consideradas ilegais, ela deve ser evitada”.
(FURTADO, 2012, p. 440)".
 

Havendo portanto, a necessidade de indicação de GESTOR para o contrato administrativo diverso da
indicação de fiscal, em que esta DEAC sugere o(a) Chefe da Divisão - Unidade Administrativa
Descentralizada da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, conforme Anexo - Portaria
(0937152), um exemplo de outro contrato de mesma natureza, permanecendo a servidora LUCIANA DE
SOUZA CARVALHO, Agente Técnico – Engenheiro Civil como a fiscal do Contrato.

 

Luciana de S. Carvalho
Agente Técnico - Eng. Civil

Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC
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Documento assinado eletronicamente por Luciana de Souza Carvalho, Agente Técnico -
Engenheiro Civil, em 21/11/2022, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0937148
e o código CRC AB4125F4.

2022.015927 v10

Memorando 323 (0937148)         SEI 2022.015927 / pg. 125

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


21/11/2022 09:55 SEI/MPAM - 0636717 - PORTARIA

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=751156&infra_siste… 1/1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

PORTARIA N° 369/2021/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2020.007506 – SEI,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o(a) Chefe da Divisão - Unidade Administrativa Descentralizada da

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, e o servidor BRUNO PINHO DA SILVA, Agente
de Apoio-Administrativo, para, respectivamente, atuar como Gestor e Fiscal da Carta-Contrato nº
007/2021-MPAM/PGJ, firmado entre este Ministério Público Estadual e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE IRANDUBA - SAAE, cujo objeto consiste na prestação de serviços de
fornecimento de água potável e coleta de esgoto, visando atender as unidades da CONTRATANTE na
cidade de Iranduba/AM, observando-se as normas legais e regulamentares aplicáveis;

 
II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) e fiscal titular, ficam

designados como substitutos do referido Contrato, respectivamente, o(a) Diretor(a) de Administração, bem
como a servidora LUCIANA DE SOUZA CARVALHO, Agente Técnico – Engenheiro Civil.

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 19 de maio de 2021.

 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos, em 19/05/2021, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0636717 e o
código CRC E7A324C4.

2020.007506 0636717v4
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